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CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, §5º da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6º, I a IV, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada ANTONIA VALQUIRIA PINTO 

Nível II, Referência “F”, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro 
do Magistério, com lotação na Secretaria da Educação, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, calculado de forma 
integral, no valor de R$ 7.478,30, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano Financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, 
com base no que consta do processo nº 2023.04.219898P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 2129, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Josefa Fernanda Paulino da Rocha.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro 
de 2005;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a segurada JOSEFA FERNANDA PAULINO 

Padrão XI, Referência L, carga horária de 180 horas, pertencente ao 

o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de R$ 7.508,81, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo  
nº 2023.04.219267P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 2130, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Regulamenta a realização da Prova de Vida dos 
 IGEPREV-TO, no exercício de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 4º, IV; no art. 20, I e X, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e

CONSIDERANDO que compete ao IGEPREV-TO à gestão 
previdenciária dos benefícios de aposentadoria, reserva remunerada ou 
reforma aos segurados, bem como pensão por morte;

CONSIDERANDO a necessidade de propiciar a adoção de 
medidas gerenciais relativas à comprovação anual de vida, por parte dos 
inativos e pensionistas, cujos benefícios previdenciários são vinculados 
ao IGEPREV-TO;

CONSIDERANDO que a Prova de Vida é essencial para evitar 
fraudes e pagamentos indevidos dos benefícios previdenciários.

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a realização da Prova de Vida, que ocorrerá 
no período de 1º de novembro a 31 de dezembro de 2023, por meio do 
aplicativo MEU RPPS.

Art. 2º Entende-se por Prova de Vida o procedimento 
administrativo, de caráter obrigatório para inativos civis e militares e 

encontra apto à manutenção do benefício.

Art. 3º Para efeitos desta Portaria considera-se:

de benefício de aposentadoria e os militares da inatividade;

Art. 4º Para a realização da Prova de Vida será obrigatória 
apresentação de um dos documentos pessoais com foto, elencados no 
Anexo I desta Portaria, em bom estado de conservação, legível e com 

capturada instantaneamente, endereço de e-mail e número de telefone 
atualizado.

previdenciário deverá realizar a Prova de Vida uma única vez.

Art. 5º A comprovação da Prova de Vida ocorrerá da seguinte 
forma:

I - o beneficiário deverá instalar o aplicativo MEU RPPS, 
disponível na loja de aplicativos APP STORE e PLAY STORE do 
smartphone;

II - ao acessar o aplicativo, deve selecionar o estado 
“TOCANTINS”, a cidade “PALMAS”, e após, selecionar o instituto 

usuário e senha do Portal do Segurado do site do IGEPREVTOCANTINS. 
Em caso de novo acesso, é necessário clicar no botão “NÃO SOU 
CADASTRADO”;

IV - após entrar no aplicativo, deve abrir o menu “PROVA DE 
VIDA”;

V - no campo “TIPO DE DOCUMENTO” deve ser anexado o 

da foto), como o verso. Nessa etapa, podem ser usadas fotos salvas na 
galeria ou capturá-las diretamente no aplicativo;

VI - após selecionar o campo “TIPO DE DOCUMENTO”, o 

COM FOTO - FRENTE” para anexar a frente do documento de 

DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO - VERSO”, para inserir o verso do 
mesmo documento;

VIII - após anexar o documento oficial frente e verso, é 
disponibilizado o botão “AVANÇAR” para ir para próxima etapa;

IX - na tela seguinte, será realizada a biometria facial. Neste 

seu rosto na área designada.
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ciário deve capturar uma foto com o rosto para 

não podendo estar usando boné, chapéu, óculos solares, máscara de 
proteção e adereços que atrapalhem a visualização do rosto. O ambiente 
deve possuir boa luminosidade;

obrigatoriamente o campo TELEFONE, e caso queira, informar o endereço 
de e-mail. Após preenchimento, será apresentada uma tela solicitando 

encaminhada para avaliação;

da Prova de Vida;

aplicativo, num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, quando o IGEPREV-TO 

consultar a pendência e refazer todo o procedimento.

Art. 6º Decorridos 30 (trinta) dias após a finalização do 
prazo estabelecido para realização da Prova de Vida, o IGEPREV-TO 

o procedimento, e que terão suspenso o pagamento do benefício.

Parágrafo único. Com a reativação do benefício suspenso, 
será efetuado o pagamento de todo os retroativos, processado no mês 
subsequente a realização da Prova de Vida, obedecendo ao cronograma 
da Gerência de Folha de Pagamento de Benefício do Instituto.

Art. 7º Decorridos 90 (noventa) dias da suspensão de que trata o 
artigo 6º desta Portaria, será adotado o procedimento para o cancelamento 

Art. 8º A Prova de Vida é de caráter pessoal, e só pode ser 
feita pelo inativo e pensionista, salvo nas hipóteses em que houver 
impossibilidade médica ou que esteja em cumprimento de reclusão penal.

§1º Nas hipóteses do caput deste artigo, caberá ao representante 

procedimentos:

I - daqueles com impossibilidade médica, será exigida 

carimbo com número do CRM, atestando a impossibilidade de realização 
pessoal da Prova de Vida.

II - aos que cumprem reclusão penal, será exigido a apresentação 
do atestado de permanência carcerária ou declaração de cárcere, a ser 
validado pelo diretor da unidade penal, onde o custodiado encontra-se 

deverá protocolar, na sede do IGEPREV-TO ou unidades do PRONTO 
em Araguaína e Gurupi, os documentos originais dispostos nos incisos 
I e II, do §1º deste artigo, acompanhados de cópia do documento de 

Art. 9º Eventuais taxas, custas e outras despesas decorrentes 
das disposições desta Portaria ocorrerão, exclusivamente, por conta dos 

Art. 10. O IGEPREV-TO, por meio da Assessoria de 
Comunicação, promoverá divulgação das instruções e procedimentos 
necessários à realização da Prova de Vida da seguinte forma:

I - no site do IGEPREV-TO, Portal do Segurado e demais redes 

Art. 11. O IGEPREV-TO, por meio da Diretoria de Previdência, 
acompanhará a efetivação de todo o procedimento, emitirá relatórios 
detalhados, bem como adotará todas as medidas cabíveis para assegurar 
a manutenção do benefício.

Art. 12. O Presidente deste Instituto designará equipe 

a responsabilidade da Diretoria de Previdência.

Art. 13. Havendo necessidade, o período de realização da 
Prova de Vida, poderá ser prorrogado, extensivo, também, à aplicação 
da penalidade de suspensão do pagamento do benefício.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria 
Executiva do IGEPREV-TO.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA PROVA DE VIDA TIPOS DE DOCUMENTOS

Registro Geral Carteira de Trabalho Passaporte Carteira Nacional de Habilitação 

PORTARIA Nº 2131, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez  da segurada Enery 
Martins Cezar Batista.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e “b”, 
II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; 50, §§13, 14, e 15; no art. 52;  
no art. 54; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, 
“a”; todos da Lei nº 1614, de 04 de outubro de 2005;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, §1º, I, 
§§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal de 1988 e no arts. 1º, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e no art. 1º e respectivos 
parágrafos, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada ENERY MARTINS CEZAR 
 

Referência B, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro de 

do Tocantins, com lotação no Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins, 
o benefício de Aposentadoria por Invalidez, aplicado sobre o valor da 
média aritmética simples, em razão de ter sido considerado incapaz 

Art. 2º A média aritmética simples considerada no valor de 
R$ 4.825,87, gera um benefício a ser pago na ordem de R$ 4.599,51, 
reajustado pelo RPPS-TO e custeado pelo Plano Financeiro, com base 
no que consta do processo nº 2023.03.218703P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente


